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			Prefácio


			Quando Felipe Pádua me apresentou esta obra Autonomia suspensa: Estudos sobre as Intervenções Federal e Estadual no Brasil, a recebi como um presente, especialmente pela oportunidade de escrever o prefácio do livro. Conheci Felipe na “Turma de 2017” da Disciplina de Prática Jurídica de Direito Constitucional, a qual leciono na Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo (FDSBC). Era uma turma muito participativa e Felipe naturalmente foi se destacando como aluno, a revelar que guardava, na alma, a potência da intelectualidade. Com os comentários que fazia em aula, a partir das atividades pedagógicas, dos livros que me trazia para compartilhar leituras e das conversas ao final das aulas, este estudante do quinto ano da Faculdade demonstrava sua dedicação ao estudo do Direito e o quanto seu talento certamente iria se desenvolver, com solidez, no campo jurídico.


			Após formado, convidei Felipe para integrar a equipe de assistentes de Direito Constitucional e Prática Constitucional da FDSBC e esse vínculo de atuação acadêmica permanece vivo até hoje. Durante todos esses anos, revelou um dom genuíno pela docência, sendo muito respeitado pelos alunos. Além disso, passou a escrever artigos que foram publicados em revistas científicas de renome e que impactam importantes discussões na área do Direito. Em paralelo, Felipe também iniciou sua carreira na advocacia, fundando e organizando a área de Direito Constitucional do escritório em que atua.


			Assim, a publicação do livro Autonomia suspensa: Estudos sobre as Intervenções Federal e Estadual no Brasil é, sem dúvida, fruto de uma dedicação ímpar de Felipe no campo do Direito e representa seu amadurecimento intelectual inspirado pelo amor que possui pela área jurídica.


			A obra tem importância fundamental nos dias de hoje, a começar pela concretização do instituto da intervenção, em 2018, no Rio de Janeiro, em decorrência da grave instabilidade da segurança pública pelo agravamento da criminalidade. Nesse mesmo ano, foi decretada a intervenção no Estado de Roraima diante do comprometimento da ordem pública, como resultado de grave crise financeira. Em 2023, novamente a intervenção federal surge em pauta, no Distrito Federal, para coibir atos de vandalismo, na Praça dos Três Poderes, pela atuação de grupos antidemocráticos que, no dia 8 de janeiro, depredaram o patrimônio de prédios públicos.


			Desde o advento da Constituição Federal de 1988, que inaugurou um período de recomposição da Democracia e de valorização dos Direitos Fundamentais, imaginava-se que a intervenção era um instituto jurídico em grau de latência, com baixa previsibilidade de aplicação concreta. Todavia, o cenário político brasileiro, ao passar por profundas modificações e momentos de instabilidade nos últimos anos, implicou a utilização concreta dos mecanismos constitucionais interventivos para a solução de crises institucionais.


			A relevância desta obra, portanto, é delimitar os contornos jurídicos do instituto da intervenção, quando a medida for necessária, para que fiquem estabelecidos seus parâmetros constitucionais. A intervenção é medida excepcional, como delimita o art. 34 da Constituição Federal Brasileira (CF/88), deve ser utilizada, especialmente, para garantir a estabilidade da Federação Brasileira e não pode ser confundida com a intervenção militar. Tentativas, nesse sentido de aproximar os dois institutos, devem ser veementemente repelidas para que a intervenção federal não seja um dispositivo que gere arbitrariedades e o abuso de poder.


			A intervenção federal possui suas hipóteses de incidência definidas taxativamente na Constituição Federal, no art. 34. Além disso, o procedimento interventivo, conforme os preceitos do art. 36 da CF/88, deve ser rigorosamente seguido para a formalização jurídica desta medida excepcional, na qual se retira temporariamente a autonomia de um ente federativo para superar uma situação de crise na República Federativa Brasileira.


			É por isso que o propósito da intervenção não pode ser confundido como um instrumento tendente a amparar golpes de Estado e atingir a continuidade democrática do país. Por consequência, o instituto da intervenção militar não tem previsão constitucional, ou seja, é inconstitucional e não pode ser admitido na ordem jurídica brasileira, distinguindo-se totalmente da intervenção federal.


			Temos, ainda, poucas obras de peso que se debruçam a estudar com minúcia e acuidade o instituto jurídico da intervenção. Dentre elas, podemos citar o livro do jurista Enrique Ricardo Lewandowski, “Pressupostos materiais e formais da intervenção federal no Brasil”, fruto de sua tese de livre-docência na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. O livro de Felipe Pádua vem fazer parte deste rol de poucas bibliografias sobre o tema, também se destacando pela profundidade.


			Importante ressaltar que o livro de Felipe é uma das únicas referências bibliográficas que analisa detalhadamente o mecanismo da intervenção estadual no Brasil, cujos contornos estão desenhados no art. 35 da CF/88. A intervenção estadual é um instituto jurídico mais desconhecido no cenário jurídico brasileiro, com um impacto midiático menor que o impacto da intervenção federal, mas que é utilizado com mais frequência em nossa Federação. Permite o afastamento temporário da autonomia de Municípios em situações de instabilidade. Nesse caso, o decreto de intervenção parte do âmbito estadual e não da União, a não ser que sejam Municípios localizados em Território Federal, conforme art. 33 da CF/88.


			Outro ponto de destaque no livro é o capítulo destinado ao estudo da intervenção sob a ótica do Direito Comparado, com a análise de casos que ocorreram nos EUA, Suíça e Alemanha, os quais trazem reflexões importantes para o aprimoramento do processo interventivo brasileiro.


			Vale também mencionar o item 3.4.3 da obra, em que o processo de nomeação do interventor é minuciosamente analisado, juntamente com as características que a pessoa designada para o exercício desse múnus público deve ter, na medida em que é um longa manus do Chefe do Poder Executivo. A Constituição não detalha requisitos para a escolha do interventor, tampouco temos literaturas suficientes que enfrentam o assunto de forma detalhada. Por isso, esse item do livro, além de inovador, é de enorme importância para jogar luz à compreensão da figura do interventor.


			O autor também tem um estilo próprio de escrever, no qual mescla respeito ao rigor terminológico com o qual explica diversos conceitos jurídicos, com a explanação de eventos históricos e culturais que enriquecem o alcance do texto acadêmico.


			Por fim, é significante deixar registrado que obras como essa transcendem o tempo, pois trazem a dimensão da responsabilidade que a sociedade deve ter quando registra, em seus textos constitucionais, medidas que podem ser utilizadas para combater situações excepcionais de instabilidade. Qualquer “passo em falso” na utilização desses mecanismos podem causar prejuízos incalculáveis tanto na segurança quanto na economia dos cidadãos. São medidas que contemplam a permissão do uso da força e a suspensão de direitos, portanto, qualquer pequeno lapso de irresponsabilidade é uma grande brecha para a institucionalização da violência e para o abuso de poder.


			


			Intervenções geram custo para serem implementadas e, conforme estabelece o art. 60, 1º, da CF/88, impõem limites ao poder de reforma constitucional, na medida em que a Constituição brasileira não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal.


			Portanto, o cálculo político para uma decisão que autoriza o processo interventivo precisa estar amadurecido e respaldado por um conhecimento jurídico sólido de suas consequências. Assim, a obra de Felipe Pádua faz valer cada linha de sua leitura a fim de conduzir decisões político-jurídicas em um caminho virtuoso de responsabilidade e de respeito ao Estado Democrático de Direito. Que muitas reflexões importantes sejam construídas com o estudo da obra.


			Denise Auad,


			Professora Titular de Direito Constitucional I da FDSBC.


		




		

			


			Introdução


			Agrupamentos mais ou menos orgânicos (ou até mecânicos) constituem compromissos voltados a disciplinar o convívio, a estabelecer balizas mínimas para que a vida social seja, justamente, vivida. Com o advento do Estado, que é, segundo Hans Kelsen1, um organismo político-jurídico que tem certo predomínio na elaboração e aplicação do Direito, esse regramento para viver em sociedade ganhou novos contrastes — em razão do predomínio do Direito estatal —, contrastes estes que têm gradações de acordo com o perfil ou tipo de Estado.


			Apesar da abordagem a partir de categorias distintas, cabe a ideia inicial que serve de cerne para Max Weber2 com relação à distribuição do poder, a qual sofre grande influência da economia, mas o autor destaca – e aqui está o cerne – que referida distribuição é reflexo da forma como a ordem jurídica (não apenas a estatal) se configura.


			Transportando a lição acima para as formas de Estado, ficam evidentes que cada espécie suscitada (unitário, regional e federal) trata de maior ou menor pluralismo de fontes de produção jurídica3. Não que a espécie mais centralizadora tenha a repelir fontes constantes noutros tipos estatais, mas que existe, segundo Dalmo de Abreu Dallari4, uma forte tendência à homogeneização, a qual se contrapõe à Federação, que tem caráter heterogêneo.


			Enrique Ricardo Lewandowski5 e Rosah Russomano6 explanam que os Estados Federais ora tendem a um movimento de maior descentralização, com ênfase dos polos parcelares, ora tendem a um movimento de maior centralização, com destaque do polo central. Por isso, em monografia sobre a temática da municipalidade brasileira7 houve discordância da ideia de que apenas o Brasil tem caráter centralizador, sendo que no plano atual há uma tendência de valorização do espaço de atuação jurídica dos Estados-Membros e Municípios (em evidente movimento pró-descentralização).


			Ainda sobre o fenômeno da centralização-descentralização, destaca-se a visão de Leonam Liziero8 de que a pendência para um dos dois ‘‘caminhos’’ pode ser gerada por determinado momento ou ter aspectos mais perenes, particularmente por força normativa oriunda da Constituição vigente. Circunstâncias que abalam a estrutura nacional podem ensejar em um fortalecimento do governo geral, retomando-se um ritmo descentralizador posteriormente. Ainda, uma Lei Fundamental pode contemplar maiores poderes a um governo em detrimento do outro, como se pode vislumbrar nos EUA e, também, no Brasil de 1988.


			Os EUA, p. ex., passaram pelas décadas de 1920 em diante por uma forte centralização, eis que o Governo Federal se valeu de diversos meios políticos (alguns considerados ilegítimos) para fortalecimento de suas atribuições, o que pode ser visto no New Deal e nas políticas anticomunistas. Foram circunstâncias que ensejaram a uma tomada de decisão mais uniforme, atribuindo-se predomínio federal naquele período.


			De outro lado, e com exceção da chamada República da Espada, no Brasil de 1891 é evidente o fortalecimento estadual em relação à União Federal de então. Com clara influência da Constituição dos EUA, ao tempo da Carta Constitucional brasileira de 1891 havia grandes horizontes de fortalecimento local, o que se pode ver com o momento histórico denominado Política do Café com Leite, cujo poderio nacional era praticamente repartido no tempo entre oligarquias estaduais (especialmente, a paulista e a mineira).


			Dentro dessas propensões ao centro ou às parcelas é que o vínculo federativo pode sofrer graves abalos. Muitas vezes o Pacto Federativo é abalado em razão de um ou mais entes federativos não estarem plenamente aptos ao exercício da sua autonomia.


			Como uma das características gerais dos Estados Federais, uma Constituição (a) serve de fundamento jurídico da sociedade política ao sedimentar interesses nacionais e regionais; e (b) estabelece o vínculo indissolúvel entre as unidades federativas, proibida a secessão ou desligamento do pacto federativo9. Dentro da segunda qualidade citada está o fato de que o próprio texto constitucional tem de estabelecer mecanismos por meio dos quais a própria organização estatal é conservada.


			A partir da ideia de que a Constituição estabelece meios de proteção institucional, bem como aderindo aos textos constitucionais federativos de muitos países, o Brasil consagra a figura da intervenção, um instrumento que ficou notoriamente conhecido em razão das três intervenções federais, quais sejam, duas que ocorreram nos anos de 2018, no Rio de Janeiro (decreto federal n. 9.288/2018) e em Roraima (decreto federal n. 9.602/2018), e uma no ano de 2023, no Distrito Federal (decreto federal n. 11.377/2023).


			Em relação à primeira intervenção federal na história constitucional da Carta de 1988 que surgiram dúvidas acerca do rito e do próprio teor interventivo. Questionamentos acerca da suposta mudança do rito interventivo e da sua abrangência – e até da sua nomenclatura de intervenção militar – resultaram em contribuições relevantes10, especialmente da monografia de Enrique Ricardo Lewandowski11, cuja obra sobre a intervenção federal serve de referencial teórico para as linhas que seguirão.


			E a importância das perguntas é destacada por serem dúvidas ou problemas. Conforme destaca Manuel Maria Carrilho12, o campo científico é tomado pela dúvida filosófica em definir os problemas a serem enfrentados, uma dificuldade encontrada na sociedade contemporânea ante a formação cartesiana de importar a resposta, não a dúvida. Embora o texto tenha como intuito a resposta, fato é que há dúvidas que persistirão, bem como há dúvidas que guiam o desenvolvimento monográfico, quais sejam:


			

					O que é a intervenção?


					O que são as espécies de intervenções (federal e estadual)?


					Quais as bases políticas e jurídicas da intervenção?


					Quais as origens da intervenção?


			


			Em quais situações e como a intervenção ocorre no Brasil?


			As respostas serão desenvolvidas de acordo com a seguinte estrutura fundada em metodologia normativa com resgate literário e documental (inclusive judicial): (i) um primeiro capítulo será destinado aos conceitos fundamentais para compreender a intervenção, envolvendo acepções atinentes à Ciência Política e sua perspectiva sobre as formas de Estado e os denominadores comuns do Estado Federal, aplicando-se tais acepções ao Brasil e, ao final, à figura da intervenção em sua maior amplitude conceitual; (ii) o segundo capítulo tratará da figura da intervenção no Direito Comparado, tendo como referenciais os ordenamentos federativos dos Estados Unidos da América, da Suíça e da Alemanha, Federações com certa consolidação político-jurídica que inspiraram e inspiram o modelo federativo brasileiro; e (iii) o capítulo final terá como centralidade o instituto da intervenção no Brasil, desdobrando-se em aspectos históricos nas Constituições republicanas, sua disciplina na Constituição brasileira de 1988 e tratamento específico sobre o decreto interventivo, em específico sua força sob a óptica da teoria quinária de F. C. Pontes de Miranda, o que nele deve obrigatoriamente constar e, também, sobre a figura do interventor.
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			1


			Conceitos introdutórios ao federalismo


			A teorização geral da estrutura federativa é enxergada mediante comparação com outras estruturas estatais e aprofundamento interno em relação às categorias identificadas como gerais em toda Federação. São exatamente essas aqui consideradas perspectivas externa e interna que serão analisadas como forma de instituir as bases a partir das quais o instituto da intervenção será desenvolvido.


			A edificação da intervenção e suas espécies no modelo constitucional brasileiro têm como pilares a Federação, que deve ser diferenciada de outras formas de Estado e, após tais distinções, aprofundada no estudo federativo, o federalismo, com densificação das categorias basilares que lhe são imanentes.


			1.1 As formas de Estado


			A classificação a seguir adotada tem como base a Ciência Política e envolve a distribuição do poder soberano no território13, ou, como afirmam Luiz Alberto David de Araújo e Vidal Serrano Nunes Júnior14, na forma como o poder se projeta dentro do espaço territorial, tendo-se como eixos ou polos o mais centralizado para o menos centralizado, aqui também chamado de descentralizado.


			O que importa destacar aqui é que o poder é um só, uno, supremo, soberano ou outra adjetivação que o considere como singular dentro de certo espaço e em relação a certas pessoas. A questão da divisão a seguir é dizer como esse poder é exercido dentro do espaço geográfico de sua pertinência.


			Adota-se o modelo doutrinário tripartido de formas, que se divide em unitários, regionais e federais, cabendo distinguir a última espécie da chamada Confederação.


			O Estado unitário é aquele que contém só uma esfera governamental, na qual estão canalizadas todas as atribuições normativas essenciais, isto é, trata-se da espécie na qual é centralizado em um único polo tanto o poder político quanto o poder jurídico de produção normativa, sendo que os efeitos dos atos se irradiam de forma homogênea por todo o espaço territorial15. São exemplos que aderem ao modelo do unitarismo a França, a Bélgica, a Holanda e a Suécia.


			Na obra 1822, o jornalista Laurentino Gomes16 mostra que a Guerra de Independência brasileira culminou na instituição do Estado unitário monárquico, que viu na figura de Dom Pedro I o seu Imperador Constitucional e Defensor Perpétuo. Portanto, o Brasil Império é um exemplo, também, de modelo unitário de sociedade política.


			Sobre o Estado Regional, estudos de Pablo Perez Tremps17 indicam ser o modelo mais recente no tempo, inaugurado ne e pela Constituição da Espanha de 1978. Trata-se de perfil no qual há um forte poder decisório no governo central, mas há certa descentralização de atribuições a unidades ou regiões18. Tais regiões são contempladas com certo grau de atribuições, mas não chegam a ser tecnicamente autônomas, pois existe uma situação de subordinação delas em relação ao centro.


			Ainda sobre o modelo regional, há concomitância entre (i) um poder político-jurídico de grau alto em prol da esfera governamental geral que convive com (ii) regiões com grau intermediário (político-jurídico) ou mínimo (jurídico-administrativo) de poder decisório19. Consequentemente, os efeitos também são concomitantes, sendo geral e uniforme aqueles oriundos dos atos do poder central, e sendo especial e heterogêneo os efeitos de atos das unidades regionais. São exemplos de sociedades políticas que aderem a tal modelo mais descentralizado que o unitário: Espanha e Itália.


			A Federação ou Estado Federal é a espécie com maior grau de descentralização do exercício do poder e é encontrado com maior frequência em países com maior extensão territorial. A origem etimológica remete à palavra federalismo, que deriva do latim foedus ou foederis, que significa o pacto entre grupos organizados20. Sobre o tema, destaca-se a concepção de Leonam Liziero:


			O Estado federal é a forma constitucional de organização política característica de alguns países nos quais houve o desenvolvimento do federalismo. Assim, é uma forma descentralizada do alcance da soberania estatal cujo projeto é originário da doutrina do federalismo, que por sua vez é um espírito de associação política21.


			E ao tratar do Estado Federal como resultado do esforço do federalismo, este foi concebido por Leonam Liziero como ideia que:


			(…) requer conexão permanente entre entes políticos autônomos e entre eles e um ente político geral que configura o todo em relação ao qual os entes políticos conectados são parte. O federalismo exige a diversidade dentro da unidade, de modo que pequenas unidades políticas possam interagir entre si de modo estável, ao mesmo tempo que devem ser em si autônomas. Deste modo, é intrínseco ao federalismo a cooperação entre as diversas unidades políticas que compõem o todo; vinculados à carga semântica da palavra federalismo estão também os sentidos de solidariedade e subsidiariedade22.


			A estrutura federativa contém três ordens jurídicas23: (i) uma de caráter central e global, cujas decisões têm âmbito de eficácia para todo o território, (ii) uma de caráter periférico e local, cujas decisões têm âmbito de valência para o espaço geográfico dentro do território e sobre o qual exercem influência, e (iii) uma de caráter total e que corresponde à somatória das duas ordens anteriores. São países que adotam a forma federativa o Brasil, a Alemanha e os Estados Unidos da América.


			Cronologicamente, a trilogia de Star Wars que serviu de prelúdio à original, os episódios I, II e III, lançados entre 1999 e 2005, remonta à chamada Velha República, também conhecida como República Galáctica, cuja forma era, justamente, federativa. Os diversos planetas retratados na prequel mostram um exemplo de Estado Federal, visto que cada astro tem seu governante, estruturas funcional e financeira próprias e um poder de criação normativa, mas todos obedecem ao que consta na Constituição Galáctica. Na saga original, os episódios IV, V e VI, lançados entre 1977 e 1983, vê-se, ao contrário, a queda da forma governamental republicana e a instalação do Império Galáctico.


			Paralelamente às formas expostas está a Confederação, que é íntimo do federalismo e com o qual não se confunde. Distinguem-se as figuras em comento a partir de duas razões. A primeira razão é de caráter fundacional e diz respeito à natureza jurídica do texto básico. Na Federação há o texto constitucional, isto é, a manifestação que constitui o Estado ocorre por meio da Constituição, enquanto a Confederação é produto da manifestação de Estados que celebram um ou alguns tratados internacionais24.
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